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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 30 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1998, passa 

a viger com a seguinte redação: 

“Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que 

tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de 

vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do 

contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de 

manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições 

de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do 

contrato de trabalho. 

............................................................................................. 

§ 7º Os direitos assegurados neste artigo ao ex-empregado 

dependerão do pagamento integral das contribuições 

contratuais devida ao plano, que deverão ser suportadas pela 

empresa e pelo trabalhador, na mesma proporção estabelecida 

na vigência do contrato de trabalho, até o limite de seis meses 

para o empregador e enquanto durar a condição de beneficiário 

para o ex-empregado.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n.º 9.656, de 1998 (Lei dos Planos de Saúde), com a 

redação dada pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, 

assegurou ao ex-empregado o direito de manter-se como beneficiário do plano de 

saúde, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da 

vigência do contrato de trabalho. 

A medida, no entanto, vem se revelando insuficiente, pois a 

manutenção do benefício depende de o empregado assumir integralmente o custeio 

do plano ou seguro de saúde. No entanto, o trabalhador demitido tem que, 

imediatamente, promover um corte de despesas no seu orçamento, de modo a 

enfrentar a nova realidade. Nesse ajuste, compreensivelmente, as despesas com o 

plano de saúde são justamente as primeiras a serem suprimidas, até porque o 

demitido tem esperança de que o desemprego seja transitório e que, em breve, 
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possa encontrar um novo emprego e se encaixar em novo plano de saúde. Mais se 

impõe a necessidade de o trabalhador fugir ao pagamento das despesas com o 

plano, porque, sem mais ter a expectativa de receber salário no final do mês, ele 

terá, ainda, que bancar a sua contribuição e a do ex-empregador. Nesses 

circunstâncias, não é de se admirar que os objetivos perseguidos pela Lei dos 

Planos de Saúde em relação aos empregados demitidos não tenham ainda sido 

alcançados. 

Assim, além de ser privado dos serviço do plano de saúde 

enquanto está desempregado, o trabalhador, ao encontrar novo emprego, tem que 

aderir novamente a um plano, pagando um preço alto por ter interrompido o plano 

anterior e por ter de começar do zero no cumprimento de todas as exigências do 

novo contrato. 

A alteração que propomos na lei é medida suplementar que 

corrige esse ponto, permitindo que o trabalhador demitido mantenha-se de fato no 

sistema, dividindo os custos, por até seis meses, com o ex-empregador. Trata-se de 

um benefício transitório de auxílio ao empregado demitido e que vem constando com 

frequência na maioria das convenções coletivas que hoje se celebram. Na verdade, 

a proposta apenas estende um benefício corrente no mercado de trabalho às 

categorias menos organizadas e é perfeitamente compatível com os conceitos da 

moderna relação de trabalho. 

Pelo exposto, pedimos aos nobres pares o apoio necessário à 

aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em  17  de dezembro  de 2009. 

Deputado Leandro  Sampaio 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
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Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação 

específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui 

estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, 

com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 

acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, 

integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência 

médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 

operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 

ordem do consumidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 

modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que 

opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de 

serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º 

deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além 

da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 

outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 

procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-

assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos 

de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm 

sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 

constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 

privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e 

o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 
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Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 

1º do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 

exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua 

condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava 

quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput 

será de um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do 

art. 1º, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e 

quatro meses. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001) 

 § 2º A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo 

grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho. 

§ 3º Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 

dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos 

do disposto neste artigo. 

§ 4º O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos 

empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho. 

§ 5º A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da 

admissão do consumidor titular em novo emprego. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 6º Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é 

considerada contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em 

procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou 

hospitalar. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

  

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 

1º do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez 

anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de 

cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que 

assuma o seu pagamento integral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 1º Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por 

período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como 

beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento 

integral do mesmo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 

24/8/2001)  

§ 2º Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas 

condições estabelecidas nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo 30. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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